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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
DIÁRIAS DE VIAGEM 

 
Beneficiário: José Anísio Moura 
Cargo: Assessor Jurídico 
Matrícula: JME-0541-6 
Destino: Brasília - DF 
Atividade: Participar do II Encontro Nacional do PJe: o Novo CPC e o PJe, nos dias 05 e 06/08/2015, na 
cidade de Brasília/DF. 
Período de afastamento: 05/08/15 a 07/08/15. 
Concessão de 2 e 1/2 (duas e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Aviso 

 
Extravio de Carteira 

 
Faço saber que foi extraviada a 1ª via da carteira funcional, nº 00160, emitida em 17/02/2014, do servidor 
Ítalo Menezes Campos, ficando a mesma declarada nula e sem validade legal. 
 
Deferindo: 
-licença-saúde, em prorrogação, requerida pela servidora Dilza Raimunda de Mattos Soares, JME 0119-8, 
30 (trinta) dias, a partir de 03/08/2015. 
 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRESIDÊNCIA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
MANDADO DE SEGURANÇA  
Processo n. 0001406-16.2015.9.13.0000 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Impetrante: Alisson Martins Silva                    
Impetrado: Estado de Minas Gerais 
Autoridade coatora: Governador do Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DA DECISÃO: indeferido o pedido liminar pleiteado e determinado:  
 
1. Oficiar à Advocacia-Geral do Estado para prestar as informações da autoridade apontada como 
coatora, no prazo de 10 (dez) dias. 
2. Abertura de “vista” ao douto Procurador de Justiça para sua manifestação, no prazo regimental. 
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PRESIDÊNCIA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

RECURSO ESPECIAL 
Processo n. 0002435-66.2013.9.13.0002 
Recorrente: Fernando Augusto de Oliveira 
Advogado: Mauro Lúcio da Silva (OAB/MG 138756)  
Recorrido: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887)  
 
SÚMULA DO DESPACHO: mantida a decisão agravada. Recebido o presente Agravo em Recurso 
Especial que deverá subir à consideração do excelso Superior Tribunal de Justiça. 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 1ª AJME 

Marcelo Adriano Menacho dos Anjos 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
41230MG => 23; 48244MG => 21; 57887MG => 7, 8 , 9 , 10 , 11 , 12 , 13 , 14 , 15 , 16 , 17 , 18; 63061MG 
=> 2; 65420MG => 5; 69315MG => 25; 78201MG => 1, 2 , 21 , 22; 86517MG => 3, 4; 88672MG => 22; 
96346MG => 13; 96598MG => 3; 96712MG => 11, 14 , 15; 100331MG => 8; 102307MG => 2; 102722MG 
=> 11, 14 , 15; 103219MG => 6; 106073MG => 5, 24 , 25; 106114MG => 19; 107157MG => 7; 109673MG 
=> 12; 112708MG => 11, 14 , 15; 114617MG => 5; 115493MG => 1; 115990MG => 1; 116392MG => 4; 
117076MG => 6; 118991MG => 1; 119726MG => 16; 124631MG => 20; 124670MG => 17; 133563MG => 
18; 135207MG => 18; 136307MG => 9, 10; 137124MG => 23; 145316MG => 13; 147654MG => 1; 
148178MG => 4; 148552MG => 11, 14 , 15; 149565MG => 9; 156170MG => 4;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0000605-34.2014.9.13.0001 
Autor: 3º Sgt Paulo Ricardo da Silva, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => A Carta Precatória expedida para 
a comarca de Lavras/ MG foi distribuída sob o nº 0382 15 011173-2 e tramita perante a 2ª Crime VEC 
Precátoria Cível. Adv.: Cristiane Maria Campos, Jerusa Drummond Brandao, Leana Mello, Luanna Araujo 
Batista, Wilmar Reis Batista.  
 
2 - 0000700-64.2014.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Luiz Fernando Lopes, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes do retorno da 
Carta Precatória encaminhada da Comarca de Campo Belo/MG. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Jose 
Vicente Camillo Curitiba, Ruben de Arimateia Ribeiro.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

3 - 0001478-68.2013.9.13.0001 
Réu: Reinaldo Simplicio Pinto => Vista à defesa da juntada aos autos da carta precatória da Comarca de 
Mercês/MG. Adv.: Fernando Antonio de Castro Lima, Khalil Figueiredo Abdalla.  
 
4 - 0001523-72.2013.9.13.0001 
Réu: Jailson Vieira Santos => Expedida Carta Precatória à Comarca de Coronel Fabriciano para 
inquirição de testemunhas do MP. Adv.: Jose Antonio de Alvarenga.  
 
5 - 0001564-39.2013.9.13.0001 
Réu: Adilson Andrade da Silva => Vista à Defesa do retorno da carta precatória expedida para a Comarca 
de Itabira/MG. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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Réu: Carlos Andre Crispim => Vista à Defesa do retorno da carta precatória expedida para a Comarca de 
Itabira/MG. Adv.: Rosangela Coelho das Dores.  
 
Réu: Edilson Kehler Cadetti => Vista à Defesa do retorno da carta precatória expedida para a Comarca de 
Itabira/MG. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
6 - 0002677-28.2013.9.13.0001 
Réu: Alessandry Figueiredo => Vista à defesa da juntada da Carta Precatória da comarca de 
Mariana/MG. Adv.: Abda Cristina Marcal Mendes, Adelia Rodrigues Campos.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
7 - 0000158-09.2015.9.13.0002 
Exequente:  Ronan Saraiva Franco Amaral, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Documento à 
disposição da parte Exequente Dr. Ronan Saraiva Franco Amaral. Adv.: Leonardo Canabrava Turra, 
Ronan Saraiva Franco Amaral.  
 
8 - 0000454-31.2015.9.13.0002 
Exequente: Sd 1ª Cl Helder Camara, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Documento à disposição 
da parte Exequente Dr. Vinícius Muzetti Bueno. Adv.: Leonardo Canabrava Turra, Vinicius Muzetti Bueno.  
 
9 - 0001062-63.2014.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Senir Nunes Pereira, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Recebido o recurso de apelação 
em seus efeitos legais, eis que tempestivo. Vista ao Estado de MG, na qualidade de apelado, para 
apresentação de contrarrazões ao recurso de apelação. Adv.: Adilson Vieira Pinto, Elias Correa Neto, 
Leonardo Canabrava Turra.  
 
10 - 0001626-42.2014.9.13.0002 
Autor: Cb Ednaldo Tomas, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Recebido o recurso de apelação em seus 
efeitos legais, eis que tempestivo. Vista ao Estado de MG, na qualidade de apelado, para apresentação 
de contrarrazões ao recurso de apelação. Adv.: Adilson Vieira Pinto, Leonardo Canabrava Turra.  
 
11 - 0001793-59.2014.9.13.0002 
Autor: 3º Sgt Jair Rodrigues de Oliveira Neto, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Recebido o recurso de 
apelação em seus efeitos legais, eis que tempestivo. Vista ao Estado de MG, na qualidade de apelado, 
para apresentação de contrarrazões ao recurso de apelação. Adv.: Carlos Henrique Floriano Neto, 
Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Leandra Aires Pacheco Sena 
Reis, Leonardo Canabrava Turra.  
 
12 - 0001844-07.2013.9.13.0002 
Autor: Cb Roberto Carlos Pereira, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Expeça-se ofício, com a 
documentação pertinente, à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG, para cumprimento imediato do 
acórdão. Em relação à Execução de honorários advocatícios, deverá a parte Autora proceder na forma do 
artigo 730 e seguintes do CPC. Adv.: Leonardo Canabrava Turra, Vanderlei Neri Marins.  
 
13 - 0002409-68.2013.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Vandro Emilio de Araujo, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Julgado improcedente o 
pedido do Autor. Determinada a extinção do feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, 
do CPC. Adv.: Daniel Igor Mendonca, Jorge Vieira da Rocha, Leonardo Canabrava Turra.  
 
14 - 0002589-50.2014.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Hellisson Cristian de Carvalho Rodrigues, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Julgado 
improcedente o pedido do Autor. Determinada a extinção do feito, com resolução do mérito, nos termos 
do artigo 269, I, do CPC. Adv.: Carlos Henrique Floriano Neto, Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, 
Janine Aires Santana de Araujo, Leandra Aires Pacheco Sena Reis, Leonardo Canabrava Turra.  
 
15 - 0002634-54.2014.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Edwilson Neves de Lima Lessa, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Recebido o recurso de 
apelação em seus efeitos legais, eis que tempestivo. Vista ao Estado de MG, na qualidade de apelado, 
para apresentação de contrarrazões ao recurso de apelação. Adv.: Carlos Henrique Floriano Neto, 
Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Leandra Aires Pacheco Sena 
Reis, Leonardo Canabrava Turra.  
 
16 - 0002751-45.2014.9.13.0002 
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Autor: Sd 1ª Cl Elifas Pereira dos Santos, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Julgado improcedente o 
pedido do Autor. Determinada a extinção do feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, 
do CPC. Adv.: Andre Luiz Alves Costa, Leonardo Canabrava Turra.  
 
17 - 0002770-51.2014.9.13.0002 
Exequente:  Marcia Alessandra Dantas Lopes, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista à 
Exequente sobre a juntada de comprovante de depósito judicial no prazo de cinco dias. Adv.: Leonardo 
Canabrava Turra, Marcia Alessandra Dantas Lopes.  
 
18 - 0002833-76.2014.9.13.0002 
Autor: Cb Valmir Martins de Araujo, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Julgado improcedente o pedido do 
Autor. Determinada a extinção do feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 
Adv.: Aline Peres de Araujo Barcelos, Flavio Alberto de Oliveira Bueno, Leonardo Canabrava Turra.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

19 - 0002229-18.2014.9.13.0002 
Réu: Thiago de Souza Serapião => Vista à Defesa sobre juntada de Carta Precatória. Adv.: Carlos Galvao 
Neto.  
 
20 - 0003340-71.2013.9.13.0002 
Réu: Warley Fabiani de Assis Santos, Marcelo Dangelo Sousa Mendes => Vista à Defesa sobre juntada 
de Carta Precatória. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
21 - 0000557-69.2014.9.13.0003 
Exequente:  Otto Osny de Oliveira, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Deferida vista ao Estado de 
Minas Gerais dos autos fora de cartório por 05 (cinco) dias. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Otto Osny 
de Oliveira.  
 
22 - 0001558-89.2014.9.13.0003 
Exequente:  Angelica Campos Tavares Gontijo, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes, 
por 05 (cinco) dias, para requerer o que for de direito. Adv.: Angelica Campos Tavares Gontijo, Jerusa 
Drummond Brandao.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

23 - 0000335-67.2015.9.13.0003 
Réu: Antonio Carlos de Melo => Intimada a defesa sobre decisão nos autos de incidente à execução 
penal conforme despacho de fl 736, dos presentes autos. Adv.: Antonio Carlos de Melo, Leandro 
Alexandrino de Melo.  
 
24 - 0003573-02.2012.9.13.0003 
Réu: Jaime Pacheco da Silva Filho => Audiência admonitória designada para o dia 18/08/2015, às 14h50. 
Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
25 - 0007061-62.2012.9.13.0003 
Réu: Juvenal Luis de Carvalho => Audiência de Inquirição de Testemunha redesignada para o dia 
25/08/2015, às 13:30 horas. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
Réu: Marcos Humberto de Andrade => Audiência de Inquirição de Testemunha redesignada para o dia 
25/08/2015, às 13:30 horas. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
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